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DECRETOS

DECRETO Nº 46.946, 
DE 25 DE JULHO DE 2002

Ratifica convênios celebrados nos termos da
Lei Complementar federal nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, aprova Convênios

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no artigo 4º da Lei Com-
plementar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam ratificados os Convênios ICMS-

53/02, 55/02, 58/02, 67/02, 78/02, 79/02, 80/02, 81/02
e 87/02, celebrados em Porto Alegre, RS, no dia 28
de junho de 2002, publicados na Seção I, páginas 16
a 50, do Diário Oficial da União, de 05 de julho de
2002.

Artigo 2º - Ficam aprovados os Convênios
ICMS-54/02, 57/02, 59/02, 60/02, 68/02, 69/02, 73/02,
84/02, 85/02, 86/02 e 91/02 e Convênio ECF-02/02,
celebrados em Porto Alegre, RS, no dia 28 de junho
de 2002, publicados na Seção I, páginas 16 a 50, do
Diário Oficial da União, de 05 de julho de 2002.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de julho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 25 de julho de 2002.
OFÍCIO GS-CAT Nº 664-2002
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que ratifica os Con-
vênios ICMS-53/02, 55/02, 58/02, 67/02, 78/02, 79/02,
80/02, 81/02 e 87/02 e aprova os Convênios ICMS-
54/02, 57/02, 59/02, 60/02, 68/02, 69/02, 73/02, 84/02,
85/02, 86/02 e 91/02 e Convênio ECF-02/02, celebra-
dos em Porto Alegre, RS, no dia 28 de junho de
2002, publicados na Seção I, páginas 16 a 50 do Diá-
rio Oficial da União, de 05 de julho de 2002.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre
os dispositivos que compõem a minuta anexa.

Preliminarmente é de se destacar que a ratifica-
ção dos mencionados convênios, celebrados nos
termos da Lei Complementar federal nº 24, de 07-
01-75, decorre da exigência a que se refere o artigo
4º dessa lei, cujo “caput” está assim redigido:

“Artigo 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias
contado da publicação dos convênios no Diário Ofi-
cial da União, e independente de qualquer outra
comunicação, o Poder Executivo de cada unidade
da Federação publicará decreto ratificando ou não
os convênios celebrados, considerando-se ratifica-
ção tácita dos convênios a falta de manifestação no
prazo assinalado neste artigo.”.

É de se esclarecer que, obedecendo a praxe de
há muito observada, deixam de ser apresentados
para ratificação os Convênios ICMS-56/02, 61/02,
62/02, 63/02, 64/02, 65/02, 66/02, 70/02, 71/02, 72/02,
74/02, 75/02, 76/02, 77/02, 82/02, 83/02, 88/02, 89/02
e 90/02 por tratarem de matéria de exclusivo inte-
resse dos Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia,
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará,
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do
Norte, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. A ratifi-
cação desses convênios dar-se-á tacitamente, con-
forme dispõe o transcrito “caput” do artigo 4º da
Lei Complementar federal nº 24, de 0-01-75, em sua
parte final.

O artigo 1º ratifica os convênios no início referi-
dos, que estabelecem o seguinte:

1 - o Convênio ICMS-53/02 autoriza os Estados e
o Distrito Federal a não exigirem das empresas de
telecomunicações multa e juros devidos pela falta
de recolhimento do ICMS incidente na prestação de
serviço de telecomunicação que possibilita a liga-
ção telefônica internacional, ocorridas no período
de 1º de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 1999,
desde que o débito remanescente seja integralmen-
te pago até 30-09-2002 ou seja solicitado parcela-
mento, até 31 de agosto de 2002, nos termos da
legislação da unidade federada;

2 - o Convênio ICMS-55/02 altera o Convênio
ICMS-48/93, de 30-04-93, que autoriza os Estados e
o Distrito Federal a concederem isenção do ICMS
no recebimento de mercadorias importadas do
exterior, sem similar nacional, por seus Órgãos da
Administração Pública Direta, suas Autarquias ou
Fundações, destinadas a integrar o seu ativo imobi-
lizado ou para seu uso ou consumo. A alteração é
no sentido de dispensar os órgãos públicos da

apresentação de laudo de não similaridade nacio-
nal, quando as importações forem efetuadas nos
termos da Lei Federal 8.010/90, ou seja por institu-
tos de pesquisa;

3 - o Convênio ICMS-58/02 autoriza o Estado de
São Paulo a conceder benefícios fiscais nas aquisi-
ções de máquinas, aparelhos, equipamentos e suas
partes e peças pelas empresas Energy Works e Dia-
mond Energia Ltda., quando destinados a constru-
ção ou ampliação, em território paulista, de usinas
produtoras de energia elétrica pertencentes as men-
cionadas empresas;

4 - o Convênio ICMS-67/02 autoriza o Estado de
São Paulo a não exigir os débitos fiscais de ICM e
ICMS devidos pelo estabelecimento da entidade
assistencial Fundação Casa do Pequeno Trabalha-
dor decorrentes de fatos geradores ocorridos até a
vigência do convênio;

5 - o Convênio ICMS-78/02 altera o Anexo do
Convênio ICMS-77/00, de 15-12-2000, que concede
isenção do ICMS nas operações que destinem mer-
cadorias ao Programa de Modernização Gerencial e
Reequipamento da Rede Hospitalar, do Ministério
da Saúde, com finalidade de corrigir o código da
NBM/SH do produto RM l,5 Tesla, indicado no
Anexo Único do referido Convênio ICMS 77/00;

6 - o Convênio ICMS-79/02 modifica o Anexo do
Convênio ICMS-95/98, de 18-09-98, que concede
isenção do ICMS incidente no desembaraço adua-
neiro de produtos imunobiológicos, medicamentos
e inseticidas destinados à vacinação e combate à
dengue, malária e febre amarela, em razão de
importação efetuada pela Fundação Nacional de
Saúde. A alteração tem por objetivo corrigir o códi-
go da NBM/SH do produto sulfadiazina, indicado no
Anexo do mencionado Convênio ICMS 95/98;

7 - o Convênio ICMS-80/02 altera o Anexo Único
do Convênio ICMS-01/99, de 02-03-99, que concede
isenção do ICMS às operações com equipamentos e
insumos destinados à prestação de serviços de
saúde. A alteração decorre de solicitação do Minis-
tério da Saúde e tem por objetivo adequar o men-
cionado Anexo aos novos Códigos da Nomenclatu-
ra Brasileira de Mercadorias - NBM/SH. A proposta,
ainda, autoriza as unidades federadas a não exigi-
rem o imposto relativo às operações realizadas no
período de 26-12-2001 até a data da vigência do
convênio, em relação a alguns produtos que, em
decorrência da reclassificação, teriam sido excluí-
dos do benefício;

8 - o Convênio ICMS-81/02 prorroga, até 31-07-
2004, as disposições do Convênio ICMS-33/00, de
26.4.00, que autoriza os Estados e o Distrito Federal
a celebrarem transação que importe em extinção de
crédito tributário, a não constituir crédito tributário
ou a desconstituí-lo, sempre que o litígio envolva
matéria tributável igual à objeto de reiteradas deci-
sões do Superior Tribunal de Justiça ou de decisão
proferida por, pelo menos, dois terços dos mem-
bros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, defini-
tivas de mérito e desfavoráveis ao sujeito ativo. Em
havendo litígio judicial, a celebração fica condicio-
nada à renúncia a eventual direito a verbas de
sucumbência, responsabilizando-se ainda o sujeito
passivo da obrigação tributária pelo pagamento das
custas e demais ônus processuais;

9 - o Convênio ICMS-87/02 concede isenção do
ICMS incidente nas operações com os fármacos e
medicamentos indicados no anexo destinados a
órgãos públicos da administração pública direta
Federal, Estadual ou Municipal.

O artigo 2º desta proposta aprova Convênios
como segue:

1 - o Convênio ICMS-54/02 estabelece procedi-
mentos para o controle de operações interestaduais
com combustíveis derivados de petróleo e álcool
etílico anidro combustível. A proposta tem por obje-
tivo aperfeiçoar a sistemática do repasse à unidade
federada destinatária do combustível em operação
interestadual, de imposto retido anteriormente por
substituição tributária em favor do Estado remeten-
te do produto. Dessa forma ficam alterados os rela-
tórios inerentes às informações prestadas por con-
tribuintes que promovam operações interestaduais
com combustíveis derivados de petróleo ou com
álcool etílico anidro combustível. Os novos relató-
rios têm por função principal disciplinar o repasse
do imposto retido pelo Estado de origem ao Estado
de destino do combustível, bem como permitir um
melhor controle pelas unidades federadas, uma vez
que possibilitará o cruzamento das informações
prestadas pelos contribuintes;

2 - o Convênio ICMS-57/02 altera dispositivo do
Convênio ICMS-71/90, de 12-12-90, que estabelece
disciplina de controle da circulação de café no terri-
tório nacional. A alteração é para estabelecer que,
na emissão de guia nacional de recolhimento do
imposto, quando, após o confronto entre os crédi-
tos e os débitos, não resultar saldo devedor a reco-
lher, a guia de recolhimento negativa deva ser ape-
nas visada pela repartição fiscal do Estado de ori-

gem, para efeito de acompanhamento do transpor-
te produto, ficando, assim, dispensada a apresenta-
ção da mencionada guia à rede bancária, como,
hoje, é exigido;

3 - o Convênio ICMS-59/02 altera dispositivos do
Convênio ICMS-03/99, de 16-04-99, que dispõe
sobre o regime de substituição tributária nas opera-
ções com combustíveis e lubrificantes, derivados
ou não de petróleo. A alteração deve-se às modifi-
cações inseridas no mercado de petróleo e de seus
derivados, em razão do fim do monopólio da
PETROBRÁS e em razão da nova sistemática de
informações e controles criados com os novos rela-
tórios propostos por meio do convênio comentado
no item 1;

4 - o Convênio ICMS-60/02 inclui em Anexo do
Convênio ICMS-03/99, de 16-04-99, o Estado de Ala-
goas, para efeito de se estabelecer percentuais de
margem de valor agregado para as operações com
gás natural veicular, que comporá a base de cálculo
para o pagamento do imposto no regime de substi-
tuição tributária;

5 - o Convênio ICMS-68/02 altera o Convênio
ICMS-37/94, de 29-03-94, que dispõe sobre a substi-
tuição tributária nas operações com cigarro e
outros produtos derivados do fumo, para prever a
obrigação de o estabelecimento industrial remeter à
Secretaria de Fazenda listas atualizadas, em meio
magnético, dos preços utilizados para retenção do
imposto devido por substituição tributária, bem
como versa sobre a possibilidade de a unidade
federada suspender ou cancelar a inscrição do
substituto, na hipótese de não enviar a mencionada
lista de preços;

6 - o Convênio ICMS-69/02 altera o Convênio
ICMS-57/95, de 28-06-95, que dispõe sobre a emis-
são de documentos fiscais e a escrituração de livros
fiscais por contribuinte usuário de sistema eletrôni-
co de processamento de dados, para adequar o
“layout” dos arquivos magnéticos aos novos Códi-
gos Fiscais de Operações, que vigorarão a partir de
janeiro de 2003, bem como introduz alguns ajustes
de ordem técnica;

7 - o Convênio ICMS-73/02 altera o Anexo Único
do Convênio ICMS-126/98, de 11-12-98, que dispõe
sobre a concessão de regime especial, na área do
ICMS, para prestações de serviços de telecomunica-
ção, na área de telefonia. A alteração tem por obje-
tivo incluir como beneficiária do regime a empresa
TRANSIT, com sede em São Paulo, mas com área
de atuação em Santa Catarina e Rio Grande do Sul,
bem como para introduzir modificações em relação
a outras empresas em razão da incorporação de
algumas delas pela empresa TELEMAR;

8 - o Convênio ICMS-84/02 altera o Convênio
ICMS-03/99, de 16-04-99, que dispõe sobre o regime
de substituição tributária nas operações com com-
bustíveis e lubrificantes e a outros produtos, para
efeito de efetuar a necessária adequação dos per-
centuais de margem de valor agregado relativa-
mente à gasolina automotiva e ao álcool anidro em
decorrência da elevação de 24% para 25% da mistu-
ra de álcool anidro à gasolina “A”, para a elabora-
ção da gasolina “C”;

9 - o Convênio ICMS-85/02 altera dispositivos do
Convênio ICMS -139/01, de 19-12-2001, que estabe-
lece a forma de cálculo da margem de valor agrega-
do para as operações com gasolina, diesel, quero-
sene de aviação e gás liqüefeito de petróleo, para
efeito da necessária adequação da remissão nele
contida, em razão da celebração do Convênio
comentado no item 4;

10 - o Convênio ICMS-86/02 autoriza o uso, até
31-12-2002, de bobina de papel para uso em Equi-
pamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF confeccio-
nada com observância dos requisitos definidos nos
§§ 11 e 12 da cláusula décima terceira do Convênio
ICMS-156/94, de 07-12-94, e nas cláusulas octogési-
ma quarta e octogésima quinta do Convênio ICMS-
50/00, de 15-09-2000, eis que o setor gráfico não
tem condições de atender, de imediato, às exigên-
cias contidas no vigente Convênio ICMS-85/00, de
29-09-2001;

11 - o Convênio ICMS-91/02 estabelece percen-
tuais de margem de valor agregado para as opera-
ções com combustíveis e lubrificantes, derivados
ou não de petróleo, a ser adotada na hipótese de o
contribuinte que promover operações com aqueles
produtos, em razão de medida liminar concedida
pelo Poder Judiciário, não incluir na base de cálculo
do imposto os valores referentes a CIDE, PIS/PASEP
ou COFINS. O Convênio prevê, também, a revoga-
ção do Convênio ICMS 37/00, de 26-06-2000, que
estabelece percentuais de margem de valor agrega-
do para as operações com combustíveis e lubrifi-
cantes, derivados ou não de petróleo, na hipótese
de a refinaria de petróleo ou suas bases praticarem
preço em que são consideradas no seu cálculo alí-
quotas da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, eis que já não mais tem aplicação;

12 - o Convênio ECF-02/02 autoriza os Estados e
o Distrito Federal a adiarem para 01-01-2004 a exi-
gência da integração do Equipamento Emissor do
Comprovante de Pagamento ou do débito do preço
da operação ou prestação (TEF) ao Equipamento
Emissor de Cupom Fiscal - ECF e não mais a partir
de 01-01-03 como prevê o Convênio ECF-01/01, de
06-06-2001, que dispõe sobre informações do fatu-
ramento de estabelecimento usuário de ECF, pres-
tadas por administradoras de cartão de crédito ou
débito, promovendo, ainda, alteração nesse convê-
nio para estabelecer prazo para que os novos con-
tribuintes formalizem a opção para autorizar as cita-
das administradoras a fornecerem à Secretaria da
Fazenda o seu faturamento em lugar da adoção dos
equipamentos vinculados;

O artigo 3º dispõe sobre a vigência dos disposi-
tivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração.

Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 46.947, 
DE 25 DE JULHO DE 2002

Regulamenta disposições da Lei nº 11.217,
de 24 de julho de 2002 e dá providências
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A implantação, a alteração de proces-

so produtivo e a ampliação de estabelecimentos
industriais, na Região Metropolitana da Grande São
Paulo, somente será permitida mediante a adoção
de sistemas de controle de poluição baseados na
melhor tecnologia prática disponível, de modo a
garantir adequado gerenciamento ambiental das
fontes estacionárias e preservação da qualidade do
meio ambiente.

Artigo 2º - O adequado gerenciamento ambien-
tal das fontes estacionárias e a preservação da qua-
lidade do meio ambiente serão assegurados
mediante apresentação pelo empreendedor de
Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório
de Impacto Ambiental, em consonância com os
padrões estabelecidos pelo órgão ambiental.

Artigo 3º - O EIA/RIMA deverá considerar a
melhor tecnologia prática disponível em relação a
outras existentes.

Artigo 4º - O empreendedor deverá comprovar a
eficiência dos sistemas de controle de poluição e
apresentar ao órgão ambiental avaliação periódica
de suas fontes estacionárias.

Artigo 5º - Serão considerados para efeito do
disposto no artigo anterior os planos e programas
voluntários de gestão implantados pelo empreen-
dedor, visando a melhoria contínua e o aprimora-
mento do desempenho ambiental, nos termos da
legislação.

Artigo 6º - O EIA/RIMA apresentado pelo
empreendedor deverá contemplar a compensação
do aumento das emissões com a redução negocia-
da de cotas de emissão entre empresas inseridas
no mesmo polo industrial ou, ainda, em áreas de
proteção aos mananciais do Município onde se
localiza o empreendimento, de acordo com as dire-
trizes de preservação e regularização estabelecidas
pelo Sub-comitê ou Comitê de Bacia.

Artigo 7º - O valor monetário da compensação
ambiental a que se refere o artigo anterior, não
poderá ser inferior a 0,5 % (cinco décimos por
cento) do valor do investimento ou custos totais do
investido no empreendimento, e seu cálculo depen-
derá da amplitude do impacto ambiental gerado,
ouvido neste aspecto o Conselho Estadual do Meio
Ambiente - CONSEMA.

Artigo 8º - Analisado o EIA/RIMA pelo órgão
ambiental licenciador e constatada a eficiência do
plano de controle e dos sistemas de controle da
poluição implantados será expedida a competente
licença ambiental, sem prejuízo da observância das
disposições legais e regulamentares dos demais
níveis de governo.

Artigo 9º - Na análise do pedido de implantação,
alteração do processo produtivo e ampliação da
área construída a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente exigirá o exame técnico do órgão
ambiental do Município em que se localizar a ativi-
dade ou empreendimento, bem como, quando cou-
ber, o parecer dos demais órgãos competentes da
União, do Estado e dos Municípios envolvidos no
processo de licenciamento, nos termos do Parágra-
fo único, do Artigo 5º, da Resolução nº 237, de 19 de
dezembro de 1997 do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA.
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